
 

 

   
 
 
 

Comitê Executivo de Saúde do CNJ do Paraná  
(Gestão 2023/2025) 

 
ATA DA REUNIÃO 1 DO GRUPO DE ESTUDO DO COMITÊ DE SAÚDE 

 
 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2024 

 

Aos vinte e três (23) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e 

quatro (2024), as nove horas e trinta minutos, presencialmente na sala 103, do 

Prédio Anexo, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, sito à Praça Nossa 

Senhora de Salette, S/N CEP 80.530-912 - Curitiba, PR, foi iniciada a primeira reunião 

do GRUPO DE TRABALHO dos integrantes do Comitê Executivo Estadual, conforme 

Ofício n. 12/2024 deste Comitê,  a fim de atender à Recomendação nº 146/2023 do 

CNJ, que “Dispõe sobre estratégias para cumprimento adequado das decisões 

judiciais nas demandas de saúde pública”.  

Compareceram à reunião os representantes das Instituições que constam da lista de 

presença em anexo. 

Foi apresentado pela SESA (Secretaria Estadual de Saúde Pública) fluxo para 

padronização dos cumprimentos das decisões judiciais que envolvem medicamentos, 

havendo debate sobre os prazos sugeridos no fluxo e sugestões que comporão a 

apresentação seguinte do fluxo. 

Deliberação do Grupo de Trabalho: 

A próxima reunião do Grupo será realizada no dia 15 de março de 2024, a partir das 

9:30, com a pauta: apresentação do fluxo de cumprimento das decisões judiciais que 

envolvem procedimentos (eletivos e de emergência), com esboço a ser apresentado 

pelo Dr. Vinícius Filipak e equipe.  

Nada mais, a reunião foi encerrada 12:00. Eu, _____________, Adriana Mara Issa, 

Técnica Judiciária, lavrei a presente ata.  

 

 




